
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019  /2013   - PMM

Razão Social: ________________________________________________

CNPJ Nº: ______________________________

Endereço: _________________________________________________

E-Mail: _______________________________________

Cidade:  ____________________  Estado:  ______  Telefone:  ____________  Fax:
____________

Pessoa para contato: _______________________________

                             Recebemos, através de acesso a página www.matinhos.pr.gov.br
nesta data, cópia do edital da licitação acima identificada.

Local:  _______________, _____ de ____________ de 2013.

_______________________________

Assinatura

Senhor licitante,

 Visando  a  comunicação  futura  entre  esta  divisão  e  a  sua
empresa,  solicito  que Vossa Senhoria  preencha o  recibo  de entrega do edital  e
remeta ao Departamento de Licitações por meio do fax: (41) 3971-6013.

 A não remessa do recibo exime o Departamento de Licitações
da comunicação de eventuais  retificações ocorridas no instrumento convocatório,
bem como de quaisquer informações adicionais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2013 – PMM

PROCESSO Nº 033/2013

O MUNICÍPIO DE MATINHOS torna público que realizará procedimento licitatório
para  aquisição  do  objeto  abaixo  especificado,  na  modalidade  PREGÃO
PRESENCIAL N.º 019/2013 – PMM, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como
objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA
A UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA, de acordo com as especificações constantes
no  Anexo I  deste Edital  observadas as disposições contidas na Lei nº 10.520 de
17/07/2002, na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, na  Lei Complementar
nº 123 de 14/12/2006 e no  Decreto Municipal nº 283/2005, e demais legislações
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.

DATA ABERTURA: 13/03/2013
HORA: 14:00 horas

1 – PREÂMBULO
1.1  O PREGÃO PRESENCIAL N.º  019/2013  –  PMM será  realizado  em sessão
pública, em todas as fases, sendo conduzido pelo (a) pregoeiro (a) e equipe de
apoio, designada sob Decreto nº 149/2012, de 09/05/2012 pelo Prefeito Municipal e
responsável pelo processamento e julgamento, por intermédio de Pregão Presencial.

2 - OBJETO
2.1  A presente  licitação  tem por  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE EQUIPAMENTOS  E

MATERIAIS PERMANENTES PARA A UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA, de
acordo com as especificações e quantitativos constantes do Anexo I. 

2.2  O prazo de entrega do objeto conforme Anexo I.

3 – PARTICIPAÇÃO

3.1Poderão participar da presente Licitação pessoas jurídicas que atuem no ramo
pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições
exigidas na Lei nº 10.520/02 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.666/93,
bem como as demais exigências contidas no presente edital.

3.2Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que
se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

I - Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da
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Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal 
          ou que possua alguma sanção administrativa exarada pela Administração

Pública  que  seja  impeditiva  de  participar  de  licitações  e  contratar  com  a
Administração, sob pena de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da
Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

II - Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;
III- Empresa que tenha como sócio (s) servidor (es) ou dirigente (s) de qualquer

esfera governamental da Administração Municipal.

4 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1  O  envelope  Nº  01  –  PROPOSTA  DE  PREÇOS  e  o  envelope  Nº  02  –
HABILITAÇÃO,  deverão  ser  entregues  lacrados,    na  sede  administrativa  da
Prefeitura,  no Setor de Protocolo,  na Rua Pastor  Elias Abrahão,  22,  Centro –
Matinhos – Estado do Paraná,   até o início do certame, contendo no anverso destes
(respectivamente) os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL / CNPJ

ENDEREÇO COMPLETO

PREGÃO PRESENCIAL  N° 019/2013 – PMM

ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL / CNPJ

ENDEREÇO COMPLETO

PREGÃO PRESENCIAL  N° 019/2013 – PMM

4.2 Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário,
considerado este, aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido
para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da instituição.

5 - CREDENCIAMENTO
5.1 Durante os trabalhos relativos ao certame licitatório somente será permitida a
intervenção  de  um  representante  legal  por  licitante,  que  estiver  legalmente
constituído  e  for  devidamente  credenciado,  DEVENDO  OBRIGATORIAMENTE
APRESENTAR CÓPIA DOS DOCUMENTOS RELACIONADOS NOS ITENS 5.3,
5.3.1 e 5.3.2.
5.2O representante legal somente poderá representar um licitante.
5.3O  instrumento  de  procuração  ou  outro  documento  hábil  deverá  estar

acompanhado  da  cópia  do  contrato  ou  estatuto  social  e  da  cédula  de
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identidade daquele que for representar a licitante, salvo quando se tratar de
procuração por instrumento público.

5.3.1 Quando  a  empresa  se  fizer  representar  por  procurador,  este  deverá
apresentar  procuração,  da  qual  constem  poderes  específicos  para
formulação  de  propostas  e  para  a  prática  de  todos  os  demais  atos
inerentes ao certame, acompanhado da cópia da cédula de identidade do
mesmo.

5.3.2 Quando a empresa se fizer representar por diretor, sócio ou gerente, a
capacidade  de  representação  será  verificada  em  face  do  próprio
contrato  ou  estatuto  social,  acompanhado  da  cópia  da  cédula  de
identidade do mesmo.

5.3.3 Aberta  a  sessão,  os  interessados  ou  seus  representantes,  apresentarão
declaração  dando  ciência  de  que  Atende  Plenamente  os  requisitos  de
habilitação. ANEXO III – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

5.4Somente  poderão  participar  da  fase  de  lances  verbais  os  representantes
devidamente  credenciados.  A empresa que tenha apresentado proposta,  mas
não esteja devidamente representada, terá sua proposta acolhida, porém não
poderá participar das rodadas de lances verbais.

5.5Os  documentos  serão  verificados  no  início  dos  trabalhos  e  deverão  ser
apresentados em via original; por qualquer processo de cópia autenticada por
Tabelião  ou  por  funcionário  desta  Administração  Pública;  por  publicação  em
Órgão  de  Imprensa  Oficial  ou,  ainda,  por  cópia  acompanhada  do  respectivo
original.

5.6As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  queiram  gozar  das
prerrogativas  e  benefícios  concedidos  pela  Lei  Complementar  nº  123/2006
deverão  apresentar  no  momento  do  credenciamento,  além  dos  documentos
anteriormente  mencionados,  uma  declaração  que  constitui-se  como
microempresa ou empresa de pequeno porte para os fins legais, assinada
por profissional contábil conforme Anexo V.

5.6.1  A declaração citada no item 5.6 deverá ser assinada por um contador, sendo
responsabilidade civil e criminal do profissional e da empresa por tal afirmação.

5.7Os documentos necessários para o credenciamento deverão ser apresentados
fora dos Envelopes, serão retidos e deverão integrar o processo de licitação.

6 – PROPOSTA 
A proposta deverá conter:

6.1 Preço unitário e total proposto do objeto, utilizando duas casas decimais depois
da vírgula (Ex: R$ 10,00).

6.1.1Os  valores  nominais  deverão  ser  descritos  utilizando  duas  casas  decimais
depois da vírgula.

6.1.2No caso de apresentação de proposta com mais de duas casas decimais, as
casas  excedentes  serão  desconsideradas,  permanecendo  a  obrigação  da
proponente pela proposta que resultar da retificação. 

6.2 Prazo  de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data designada para a sessão pública.

6.3 Na elaboração da proposta a proponente deverá considerar todos os custos
para o objeto, aplicáveis ao serviço proposto, inclusive os tributos aplicáveis ao
objeto. 
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6.4 A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, sem emendas,
rasuras,  corretivos  ou  entrelinhas,  com  suas  folhas  rubricadas  e  a  última
contendo data, assinatura e identificação do signatário, que obrigatoriamente
deverá possuir capacidade para o ato.

6.5 Preferencialmente  deverá ser  apresentada na ordem em que se encontram
enumerados e em papel timbrado da licitante.

6.6 Não deverá  conter alternativas de preços ou qualquer condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado.

6.7 No valor  proposto  deverão  estar  computados todos os  valores  necessários
para  o  atendimento  do  objeto  da  presente  licitação,  tais  como  tributos,
encargos  diretos  e  indiretos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,
comerciais,  taxas  e  tarifas,  fretes,  seguro,  custos  inerentes  à  aquisição,
transporte, armazenamento e utilização de materiais a serem empregados na
execução da obra ou serviço.

6.8 Havendo  discrepância  entre  os  valores  unitários  e  totais,  prevalecerão  os
unitários e seus somatórios.

7.0 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. – A documentação referente à habilitação deverá conter o seguinte:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição dos seus
administradores – os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada
da Junta Comercial,  desde que constem os nomes dos representantes legais do
licitante e o ramo de atividade,  com data de expedição não superior a 06 (seis)
meses.

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, em plena
validade;

c)  Prova de  regularidade  referente  à  Seguridade  Social  (CND),  demonstrando o
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d)  Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria
da Receita Federal do domicílio ou sede do proponente, e Certidão Negativa da
Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;

h) Declaração de que não possui no quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em
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qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo anexo VI;

i) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro aceitará apenas a
certidão expedida até 30 (trinta) dias antes da abertura das propostas.

j)  Comprovação do fornecimento de objeto compatível  com as características do
objeto  da  presente  licitação,  por  meio  de  atestado(s)  de  capacidade  técnica,
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

k) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, assinada pelo
representante legal da licitante; conforme modelo do Anexo IV.

l )  Declaração de Regularidade Fiscal, conforme modelo do Anexo VIII,  assinada
pelo representante legal da licitante;

m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.2.  –  Os  documentos  necessários  à  habilitação  do  proponente  poderão  ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial;

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas.

7.3. – O (A) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa,  a  qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43,
§ 5º, da Lei nº 8.666/93.

8 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇO
8.1 O valor global máximo para a presente licitação é de R$98.865,00 (noventa e
oito mil, oitocentos e sessenta e cinco reais).

9 - PROCESSAMENTO
9.1 No dia, hora e local designados para a realização do Pregão será procedido o

credenciamento. 
9.2 Serão entregues ao Pregoeiro, os envelopes n.º 01 – PROPOSTA DE PREÇO

e nº 02 – HABILITAÇÃO.
9.3 Iniciada a abertura do primeiro envelope de Proposta de Preços, será avaliada

as  condições  exigidas  no  Edital  e  seus  anexos,  sendo  desclassificadas  as
propostas  cujo  objeto  não  atenda  às  especificações,  prazos  e  condições
exigidas.

9.4 Será  classificada  para  a  etapa  de  lances  a  proposta  de  menor  preço
apresentado para o item e as que lhe forem superiores em até 10% (dez por
cento) do seu valor.

9.5 Não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas nas condições
estipuladas  no  item  9.4,  serão  classificadas  as  melhores  propostas
subseqüentes, até no máximo de 03 (três), participando os seus autores dos
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lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
propostas  apresentadas.  No  caso  de  empate  nos  preços,  serão  admitidas
todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

9.6 Após  a  fase  de  “Classificação  das  Propostas”,  o  (a)  Pregoeiro  (a)  dará
seqüência ao processo de Pregão, passando para a fase da “Sessão Pública”,
da  qual  só  poderão  participar  os  licitantes  que  tiverem  suas  propostas
classificadas na fase anterior.

9.6.1Na fase da “Sessão Pública”, os representantes dos licitantes deverão estar
presentes no Auditório Pastor Vicente Matias Lourenço , Site a Rua Pastor
Elias  Abrahão,  22  –  Centro,  para  a  etapa  de  lances.  A  ausência  do
representante do licitante no horário previsto no item 2.1 deste edital indicará
que não há interesse deste na apresentação de lances.

9.7 Após as devidas orientações e recomendações, o (a) Pregoeiro (a) convidará
individualmente as proponentes classificadas para o oferecimento de lances
verbais,  de  forma seqüencial,  a  partir  da  proponente  de  maior  preço  e  as
demais em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta
de menor preço será a ultima a oferecer lance verbal.

9.7.1A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se último
preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas.

9.7.2A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes
declinarem da formulação de lances.

9.8 No  caso  de  não  existirem  lances  verbais,  serão  considerados  válidos  os
valores obtidos na etapa de “Abertura das Propostas”, desde que verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para
a contratação, podendo, ainda, o(a) Pregoeiro(a) negociar diretamente com o
licitante,  visando obter  reduções adicionais  de  preços.  Havendo empate  na
proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada
por sorteio, na mesma sessão.

9.9 Exaurida a fase de proposta será aberto o envelope contendo os documentos
de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta.

9.10 Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para
habilitação,  o  Pregoeiro  examinará  a  oferta  subseqüente  de  menor  preço,
negociará com seu autor para que seja obtido preço melhor, decidirá sobre a
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e
assim sucessivamente,  até a apuração de uma oferta  aceitável  cuja  autora
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

9.11 O (a) Pregoeiro (a) poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada
nesta  fase  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  informação  que  deveria
constar originalmente da proposta.

9.12 Ocorrendo a hipótese do empate ficto criado pela Lei Complementar 123, a
micro ou pequena empresa que tiver formulado proposta cujo valor represente
valor superior em até 5% ao da proposta da primeira colocada (que não seja
micro ou pequeno empresa)  poderá formular  nova proposta que deverá ter
valor inferior ao da melhor proposta, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos
após declarado a menor oferta.

9.13 Verificado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  Edital,  o  licitante  será
declarado vencedor. 
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9.14 Todas  as  folhas  dos  documentos  de  proposta  e  habilitação  deverão  ser
rubricadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

9.15 Da sessão deverá ser lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes
concorrentes;  as  alegações  que  houver  e  as  demais  ocorrências  que
interessarem ao julgamento da licitação, cuja ata deverá ser assinada por todos
os presentes.

9.16 Em  caso  de  desclassificação,  a  licitante  poderá  retirar  o  envelope  de
habilitação  na  mesma  oportunidade,  ou  após  decididos  os  recursos  e
transcorrido  o  prazo  para  sua  interposição  relativa  ao  pregão,  todavia,  o
Pregoeiro poderá retê-los até o encerramento da licitação.

10  JULGAMENTO
10.1 A análise dos documentos de propostas e de habilitação deverá observar o

cumprimento de todas as condições estabelecidas na Lei  nº  10.520/02,  Lei
Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 bem como no
presente edital e seus anexos.

10.2 Será inabilitada a licitante que deixar de atender qualquer das condições exigidas
em edital de licitação, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que
os apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital,  incompletos,
incorretos, rasurados ou contendo corretivos, com a validade expirada ou de cujo
teor não se possa inferir  com precisão as exigências contidas em edital  e  a
veracidade dos mesmos.

10.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste
edital, que ofertarem valor superior ao fixado para a presente licitação ou ainda
com valores superiores ao fixado para cada item, que forem omissas, vagas,
impuserem  condições  diferentes  das  dispostas  no  presente  edital  ou  que
contiverem descontos ou execução condicionada a prazos ou vantagens de
qualquer natureza aqui não previstos, inclusive financiamentos subsidiados ou
a fundo perdido, bem como descontos ou vantagens baseados nas propostas
das  demais  licitantes;  que  estiverem  incompletas,  incorretas,  rasuradas  ou
contendo corretivos, que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento objetivo ou, ainda, propostas com preços de valor zero,
irrisórios ou manifestamente inexeqüíveis.

10.4 No  julgamento  da  proposta  serão  verificados  os  preços  apresentados,
observando-se que a presente licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

10.4.1 Será  declarada  vencedora  a  licitante  que  apresentar  o  MENOR PREÇO
POR ITEM, observado o critério de exeqüibilidade previsto no artigo 48, da Lei
nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

10.5 Ocorrendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate se dará por
sorteio, nos termos do § 2º do artigo 45 da lei nº 8666/93. 

10.6 A (s) proposta (s) vencedora (s) ainda estarão sujeitas ao disposto no inciso
IV do artigo 43, da Lei nº 8.666/93.

10.7 Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  regularidade  fiscal  da
microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 2
(dois)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o
proponente  for  declarado  o  vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual
período,  a  critério  da  Administração  Pública,  para  a  regularização  da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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10.7.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo
43  da  Lei  Complementar  nº  123/06,  implicará  decadência  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de
21  de  junho  de  1993,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições constantes da proposta vencedora ou revogar
a licitação.

10.8 Até  a  assinatura  do  instrumento  de  contrato  ou  termo  equivalente  a
Administração  Pública  licitadora  poderá  desclassificar,  por  despacho
fundamentado,  qualquer  proponente,  sem  que  lhe  caiba  indenização  ou
ressarcimento e sem prejuízo das sanções cabíveis, havendo conhecimento de
qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação,
que  desabone  sua  idoneidade  ou  capacidade  financeira,  técnica  ou
administrativa.

11 IMPUGNAÇÕES E RECURSOS
11.1 As impugnações  não  terão efeito  de  recurso  e  poderão  ser  oferecidas  por

qualquer  cidadão,  até  02  (dois)  dias  úteis  antes  da  data  fixada  para  o
recebimento das propostas.

11.1.1 As  impugnações  deverão  ser  feitas  de  forma  expressa  e  dirigidas  ao
Pregoeiro.

11.1.2 A impugnação feita tempestivamente não impedirá a participação no processo
licitatório, até o trânsito em julgado da decisão.

11.1.3 Decairá do direito de impugnar o edital aquele que não o fizer no prazo legal.
11.2 Os recursos relativos aos atos da presente licitação decorrem das disposições

constantes do artigo 4º, XVIII, da Lei 10.520/02. 
11.2.1 Declarado  o  vencedor,  qualquer  licitante  poderá  manifestar  imediata  e

motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três)
dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes
desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias,
que  começarão  a  correr  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

11.3 A ausência de manifestação imediata e motivada importará na decadência do
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante
vencedora  e  encaminhamento  do  processo  à  autoridade  competente  para
homologação.

11.3.1 Eventuais recursos deverão ser interpostos de forma expressa e dirigidos ao
Prefeito Municipal, por intermédio do Pregoeiro que realiza a licitação.

11.4 Os  recursos  e  impugnações  deverão  ser  instruídos  com  documentos
necessários para a perfeita identificação da impugnante/recorrente, bem como
da verificação da capacidade de representação do signatário, sob pena de não
conhecimento.

11.5 Os recursos  e  eventuais  impugnações  deverão  ser  protocolizados  junto  ao
Protocolo Geral da Prefeitura de Matinhos.
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12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente

instrumento  e  de  acordo  com as  especificações  e  termos  mencionados  na
proposta e no Anexo I deste edital.

12.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia
e expressa anuência da Administração.

12.3 Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, de acordo com
as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus
anexos.

12.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas
e  responsabilidade,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  contratado,  se  forem
verificados  vícios,  defeitos  ou  incorreções,  salvo  quando  o  defeito  for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.

12.5 Responder  civil  e  criminalmente  por  todos  e  quaisquer  danos  pessoais,
materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros.

12.6 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada
para a execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências
legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas
de  segurança  no  trabalho  e  previstas  na  legislação  específica;  encargos
sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham
a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e
mesmo  que  aqui  não  mencionadas,  para  com  as  quais  ficará  única  e
exclusivamente responsabilizada, nos termos do art.  71,  da Lei  nº 8666/93,
com as alterações dela decorrentes.

12.7 Prover  o  adequado  transporte  e  manuseio  do  objeto  da  presente  licitação,
observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito.

12.8 Comunicar  expressamente  à  Administração,  a  quem  competirá  deliberar  a
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os
elementos apresentados.

12.9 Repor,  no  prazo  máximo de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer  objeto  da
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por
seus empregados.

12.10 Prestar  à  Administração,  sempre  que  necessários  esclarecimentos  e
informações acerca dos serviços a serem executados e produtos/materiais a
serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada
para acompanhamento e apreciação dos mesmos.

12.11 Responsabilizar-se  única  e  exclusivamente,  pelo  pagamento  de  todos  os
encargos e demais despesas decorrentes da execução do objeto da presente
licitação,  tais  como  impostos,  taxas,  contribuições  fiscais,  previdenciárias,
trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por
mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente edital.

12.12 Responsabiliza-se  pela  manutenção  do  seu cadastro  atualizado perante  o
setor  cadastral  do  Município,  bem  como  pela  tempestividade  de  suas
certidões para fins de pagamento dentro do prazo de vigência,  consoante
regra preceituada pelo SIM-AM/TCE-PR.

13  CONTRATAÇÃO
13.1 Adjudicado  o  objeto  da  presente  licitação,  a  licitante  adjudicatária  será

convocada para  assinar  o  instrumento  de contrato em até  05 (cinco)  dias
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úteis,  a  contar  da  notificação a este  fim,  sob pena de decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93
e no presente edital.

13.1.1 A  notificação  poderá  se  dar  via  FAX,  correspondência  com  aviso  de
recebimento  ou por  meio  de publicação no Órgão Oficial  de  Imprensa do
Município.

13.2 Como  condição  para  celebração  do  contrato,  o  licitante  vencedor  deverá
manter as mesmas condições de habilitação.

13.2.1 Quando  o  convocado  não  assinar  a  instrumento  de  contrato  no  prazo  e
condições estabelecidas  neste  edital,  o  Município  de  Matinhos  poderá
convocar  os  proponentes  remanescentes,  na  ordem de classificação,  para
fazê-lo  em igual  prazo  e  nas  mesmas  condições  constantes  da  proposta
vencedora ou revogar a licitação, além de aplicar as devidas penalidades ao
convocado que não assinar.

13.3 Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como
os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a
presente licitação.

13.4 A contratação se regerá pelas cláusulas e disposições constantes do presente
edital, pelas disposições contidas na Lei nº 10520/02 e subsidiariamente a Lei
nº  8666/93  com as  alterações  dela  decorrentes,  bem como pelas  demais
disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por
mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas.

13.5 A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de
contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida no
Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93.

13.6 A  empresa  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões,  nos  limites  e  nas  hipóteses
previstas no art. 65, da Lei nº 8666/93, com as alterações dela decorrentes.

13.7 A administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a
qualquer  tempo,  a  execução  do  objeto  da  contratação,  no  caso  de
conveniência  administrativa  e/ou  financeira,  devidamente  autorizada  e
fundamentada, caso em que a contratada terá direito de receber os produtos
efetivamente executados e demais ressarcimentos garantidos e previstos na
Lei nº 8666/93, com as alterações dela decorrentes.

13.8  A Administração Pública também se reserva no direito  de recusar  todo e
qualquer  produto que não atender  as especificações contidas no presente
edital ou que sejam considerados inadequados.

13.9 A contratação poderá ser rescindida pelos motivos previstos nos artigos 77 e
78, e na forma disposta pelo artigo 79 e conseqüências previstas no artigo 80,
todos os artigos da Lei nº 8.666/93, com as alterações dela decorrentes.

13.10 Também poderá  ocorrer  a  rescisão  por  conveniência  da  Administração,  a
qualquer tempo e mediante notificação prévia no prazo mínimo  de 10 (dez)
dias.

14 – SANÇÕES
14.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que

se  referem os  artigos  86  e  seguintes  da  Lei  8666/93  e  art.  7º  da  Lei  nº
10.520/02,  com  as  alterações  dela  decorrentes,  obedecerá  as  normas
estabelecidas neste edital.
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14.2 A  inexecução  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas,  bem  como  a
execução  irregular  ou  com atraso  injustificado,  tem como conseqüência  a
aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e restritivas de
direitos, previstas em lei.

14.3 As  sanções  deverão  ser  aplicadas  de  forma  gradativa,  obedecidos  os
princípios  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade  e  mediante  regular
processo administrativo, garantida a prévia defesa.

14.3.1 Configurado o descumprimento de obrigação contratual  ou das obrigações
assumidas,  a  contratada  será  notificada  da  infração  e  da  penalidade
correspondente para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa.

14.3.2 Recebida  a  defesa,  a  Autoridade  competente  deverá  se  manifestar,
motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas,
concluindo pela imposição ou não de penalidade.

14.3.3 Da  decisão  caberá  recurso  no  prazo  de  cinco  dias  úteis,  contados  da
intimação.

14.4 Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim
como a execução irregular, com atraso injustificado ou nos casos em que o
licitante/contratado ensejar o retardamento da execução de seu  objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de  modo  inidôneo,  imoral  ou  cometer  fraude  fiscal, sujeitará  o
licitante/contratado à aplicação das seguintes sanções:

14.4.1 Advertência.
14.4.2 Multa.
14.4.3 Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios e descredenciamento do Sistema de Registro Cadastral Municipal
pelo prazo de até 5 anos, conforme prescreve o art. 7o da Lei nº 10.520/2002.

14.5 A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das
necessárias medidas corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções
mais severas, sempre que o contratado descumprir qualquer das obrigações
assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

14.6 A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados,
ou  para  compensar  execução  irregular  ou  inexecução  pode  ser  aplicada
cumulativamente com a sanção restritiva de direito prevista no “item 14.4.3”.

14.6.1 Na fixação do prazo da penalidade prevista  no “item 14.4.3”,  deverão ser
considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo
pecuniário  decorrente  das  irregularidades  constatadas,  respeitados  os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

14.7 A multa prevista no “item 14.4.2” será:
14.7.1 De 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução

total ou parcial das obrigações assumidas pelo contratado.
14.7.2 De 0,5 (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor do contrato ou sobre o

valor correspondente da parcela em atraso, caracterizando a mora.
14.7.2.1 A recusa injustificada em honrar a proposta apresentada, bem como assim

em  aceitar,  retirar  ou  assinar  o  contrato  ou  instrumento  equivalente,
caracterizará o descumprimento total  das obrigações assumidas,  ou ainda,
nos casos de microempresas e/ou empresas de pequeno porte  quando o
licitante deixar de regularizar sua situação fiscal após declarado vencedor do
certame.
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14.7.3 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso,  a Administração poderá considerar o
atraso como descumprimento total ou parcial da obrigação, recusando-se a
receber  o objeto da licitação e aplicando a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato ou sobre o valor correspondente à(s) parcela(s)
não entregue(s).

14.7.4 Na hipótese do item anterior se o descumprimento da obrigação comprometer
o regular desenvolvimento das funções administrativas,  a multa  poderá se
cumulada com a pena prevista no “item 14.4.3”.

14.8 O  valor  correspondente  à  multa,  depois  do  devido  procedimento  em  que
tenha sido assegurado o direito de defesa e de recurso do contrato, será:
descontado  do  primeiro  pagamento  devido,  em  decorrência  da  execução
contratual.

14.8.1 Na  hipótese  de  descumprimento  total  ou  parcial  da  obrigação,  depois  da
celebração do contrato em que tenha sido exigida garantia, o valor da multa
será descontado da garantia prestada.

14.8.2 Na  hipótese  de  não  cumprimento  total  da  obrigação  em  face  do  não
atendimento da convocação para a assinatura do contrato, o valor da multa
deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal, através de Guia de Recolhimento,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação.

14.8.3 O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará na inscrição em
dívida ativa, para cobrança judicial.

14.9 A sanção prevista  no  “item 14.4.3”  poderá  ser  aplicada aos licitantes  que
venham a ter uma conduta antijurídica ou incompatível com a idoneidade para
licitar  e  contratar  com a  Administração  Pública  ou  ainda  que  apresentem
algum documento inverídico.

14.10 A aplicação de sanções aos licitantes/ contratados deve ser objeto de registro
como fator relevante para a determinação das penas futuras, especialmente
com vistas ao agravamento da punição nos casos de reincidências que se
tornem contumazes.

14.11 Nos casos em que a microempresa e/ou empresa de pequeno porte deixar de
atender o prazo estabelecido nos lote para apresentação da documentação
regular  pertinente  a  regularidade fiscal,  a  administração pública  aplicará  a
pena de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar
com  a  administração  pública,  cumulada  com  a  aplicação  de  uma  multa
compensatória no valor de 10% do valor total estimado da licitação.

14.12 Aos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à Lei Federal nº
10.520/02  e  subsidiariamente  a  Lei  nº  8666/93,  com  as  alterações  dela
decorrentes.

14.13 As sanções ora previstas poderão ser  aplicadas sem prejuízo das demais
penas e cominações que se verificarem aplicáveis à espécie do objeto da
presente licitação,  em especial  em decorrência de perdas e danos,  danos
materiais e morais e outros, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui
não expressos.

15 - PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1   Os pagamentos serão efetuados até o prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
após a aprovação do respectivo processo pelo setor competente.
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15.2  A licitante vencedora do presente certame ficará obrigada a emitir Nota Fiscal
Eletrônica para pagamento do objeto desta licitação.

15.3 Os pagamentos serão efetuados em conta corrente em nome da empresa,
mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada  por  servidor
encarregado do recebimento e observado o cumprimento integral das disposições
contidas neste edital e do respectivo instrumento contratual.

15.4  As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta da DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100241041000 EQUIPAMENTOS PARA UNIDADE DE SAÚDE 
(1895) 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE   
2352 AQUISIÇÃO DE EQUIP. MÉDICO, ODONTO E HOSP. (FONTE 500)
2353 AP. E UTENSILIOS DOMESTICOS (FONTE 500)
2354 MOBILIARIO EM GERAL (FONTE 500)
RESERVAS DE SALDO N.º 164, 165 e 166
          
15.5 As despesas que seguirem nos exercícios subseqüentes correrão à conta das

rubricas ou verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município e as
alterações se processarão por  meio  de simples  procedimento  administrativo,
que deverá ser anexado ao Contrato e comunicado à contratada.

16 DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia de início

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo
expressa disposição em contrário.

16.2 Na ocorrência de qualquer fato que impeça o cumprimento de prazo estabeleci-
do neste edital, este será transferido para o primeiro dia útil e de expediente nor-
mal da Administração.

16.3 As licitantes ficam obrigadas, a qualquer tempo, a declarar a ocorrência de fatos
impeditivos da habilitação e que ensejem no impedimento de licitar e contratar
com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

16.4 A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável aceitação, pelos
proponentes, das condições do edital, cujo desconhecimento não poderão ale-
gar.

16.5 O Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, fica facultado
a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar instrução
do processo. 

16.6 O Prefeito Municipal poderá revogar, total ou parcialmente, a presente licitação
por razões de interesse público, ou anulá-la, por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, nos termos do artigo 49, da Lei nº 8.666/93, não ca-
bendo às licitantes direito a indenização, nem pela elaboração da proposta e/ou
apresentação de documentos.

16.7 Os atos desta licitação serão públicos e acessíveis  aos interessados,  salvo
quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.

16.8 A publicidade dos atos decorrentes da presente licitação se dará por meio de
publicação no Diário Oficial do Município.
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16.9 Informações e/ou esclarecimentos deverão ser obtidos junto ao Pregoeiro que
realiza a presente licitação, de forma expressa e mediante protocolo, até 02
(dois) dias úteis antes da data designada para a realização da sessão pública e
serão respondidas em até 24 (vinte e quatro horas) do protocolado.

16.10 Eventuais  omissões  serão  supridas  pelas  disposições  constantes  da  Lei  nº
10.520/02 e Lei nº 8666/93, com as alterações dela decorrentes.

16.11 Constituem-se em anexos do presente edital:

16.12. Anexo I - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

16.13. Anexo II - MODELO DE PROPOSTA

16.14. Anexo III - DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

16.15. Anexo IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

16.16. Anexo V  - ENQUADRAMENTO DE ME/EPP

16.17 Anexo VI -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

16.18 Anexo VII - MODELO DE CREDENCIAMENTO

16.19 Anexo VIII - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

16.20 A nexo IX - MINUTA DO CONTRATO

Matinhos, 25 de fevereiro de 2013.

Janete de Fátima Schmitz
Pregoeira
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ANEXO I

1 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

1.1 O objeto deste procedimento de licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS  PERMANENTES  PARA  A  UNIDADE  DE  SAÚDE  DA  FAMÍLIA,
conforme especificações abaixo: 

1.2 O valor máximo global é de  R$98.865,00 (noventa e oito mil, oitocentos e
sessenta e cinco reais).

ITE
M

QT
D

UNI
D

ESPECIFICAÇÃO CARATERÍSTICAS UNIT TOTAL

01 06 UND

No Break para computador bivolt
automático,  tensão  de  entrada
110/115/127 V ou 220 V e saída,
115  V,  potência  de  saída  700
VA,  filtro  de  linha,  estabilizador
interno  com  4  estágios  de
regulação,  recarga  automática
da  bateria  em  4  estágios,
microprocessado,  fator  de
potência  0,7  circuito
desmagnetizador, bateria interna
selada,  5  tomadas  no  padrão
NBR  14136,  garantia  de  12
meses.

 

650,00 3.900,00

02 09 UND
Longarina  05  (cinco)  lugares,
com assento e encosto estofado.

 
597,00 5.373,00

03 02 UND Bebedouro  de  coluna,  água
natural  e  gelada,  gabinete  em
aço  inox,  tampa  base,
pingadeira, base da  pingadeira
e separador de água em plástico
de  alto  impacto,  conexões
hidráulicas  internas  atóxica  e
torneiras  em  plástico  ABS,
potência  mínima de  154  Watts,
termostato  fixo  externo  para
ajuste de temperatura entre 4° C
e 15° C, deverá suportar galões
de  até  20  litros,  aprovada  pelo
inmetro,  silencioso,  alimentação
110 Volts,  consumo aproximado
de  energia  5,5  KWh,  peso
aproximado  do  produto  13  Kg,

 615,00 1.230,00
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peso  aproximado  do  produto
com  embalagem  15  Kg,
dimensões aproximadas produto
27,5 x 97 x 36cm ( L x A x P ).

04 07 UND

Armário  com  2  portas,  4
prateleiras  e  2  gavetas  com
fechadura,  dimensões
aproximadas de  1,50m altura  x
0,45  de  largura  x  0,30m  de
profundidade.

 

985,00 6.895,00

05 05 UND

Computador (Desktop - Básico).
Especificações  mínimas:  CPU
frequência  de  2.4  GHz  a  3.0
GHz, mouse tipo óptico 500 DPI,
teclado  padrão  ABNT2,
Processador  cache  6.0  MB,
velocidade 3.0 GHz. 

Disco  rígido  HD  500
GB(mínimo) com 7200
RPM, Sata II, números
de  núcleos  4/4
memória  DDR3-
1066/1333,  monitor
Led  tela  21,5
resolução  1920  x
1080,  60  Hz,  pixel
0,248mm x 0,248mm x
0,248mm, mouse USB
de  500  DPI  teclado
USB padrão ABNT - 2,
gravador  de  DVD,
bivolt  10  portas  USB
2.0,  1  serial,  1
paralela,  1  sata,  1
displayport,  1  video
VGA, 1 teclado PS / 2,
1  RJ  -  45,1  conctor
para fone de ouvido /
microfone,  1  entrada
de linha  ,  1  saída  de
linha,  saída  DVI,
adaptador  displayport
para HDMI, adaptador
displayport  para VGA,
gigabit  ethernet
integrada,  gabinete
tipo  minitorre  cor
preta,  fonte  de
alimentação  padrão
240  watts,  sistema
operacional windows 7
profissional,
acompanha
adaptador,  cabo  D-
Sub  ,  estabilizador
bivolt  com  tensão  de
entrada  110/127/220V
saída  115V,  potência
700V,  5  tomadas
padrão  NBR  14136,
manual  do  usuário,
garantia de 12 meses.

2.590,0
0

12.950,0
0

06 04 UND Impressora  laser Tipo  de  mídia 1.290,0 5.160,00
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monocromática,  recursos
integrados  configuração  do  Wi-
Fi, alta velocidade de impressão
e o botão liga/desliga, resolução
de  impressão  saída  efetiva  de
até 1,200 x 1,200 dpi tecnologia
de  impressão  laser  velocidade
de impressão até 18 ppm em A4
19 ppm em carta, capacidade de
papel  suportado  150  folhas,
tamanho de papel suportado A4,
A5,  carta,  ofício  1,  executivo,
ofício 2, ofício, ISO B5, JIS B5,
envelope  nº  9,  nº  10,  DL,  C5,
personalizado,  capacidade  de
entrada  de  papel  100  folhas
viradas  para  baixo,  capacidade
de  saída  papel  ,  100  folhas
viradas para baixo.

suportado,  papel
comum, transparência,
envelope  etiqueta,
cartão  postal,  cartão
pré  impresso,  tempo
para  primeira  página,
menos  que  8,5
segundos,  ciclo  de
trabalho  mensal  5000
páginas,  memória  64
MB,  processador  375
MHz,  imprime  fotos,
cor do cartucho preto,
incluso, luz indicadora,
conteúdo  da
embalagem  1
impresso,  cabo  de
energia,  manual  do
usuário,  CD  de
instalação,  cabo  de
USB,  dados  técnicos
alimentação  110volts,
requisitos  do  sistema,
windows
2000/XP/Vista/7/2003
server/2008  server,
Mac  OS  x  10.~3  10.
conexões  IEEE
802.11b/g/n  Wireless
Netework,  método  de
impressão  em  rede
USB e Wi-Fi,  área de
impressão
216x355.6mm  8.5
polegadas  nível  de
ruído  inferior  a  50
dBA impressão inferior
a  25   dBA  espera
garantia de 1 ano.

0

07 01 UND Switch  com  as  seguintes
características  de  hardware
padrões  e  protocolos,  IEEE
802.3i,  IEEE  802.3u,  IEEE
802.3ab,  IEEE  802.3z,IEEE
802.3ad,IEEE  802.3x,  IEEE
802,1d,  IEEE  802,1s,  IEEE
802,1w,  IEEE  802,1q,  IEEE
802,1x, IEEE 802,1p,  interfacew
12  portas  10/100/1000  Mbps
RJ45  auto  negociação/  auto
MDI/  MDIX 2 combo SFP Slots
100/1000Mbps*.

1 porta console media
network,  10  base-T
UTP  categoria  3,4,5
popr  cabo  máximo
100m  100  base-
TX/1000  base-T  UTP
categoria  5,  5  e  ou
acima  cabo  máximo
100m  100  base-  FX,
MMF, SMF 1000 base-
x  ,   MMF,  SMF
dimensões  WxDxH*
17,3  8,7 * 1,7 pol 440*
220*44mm  fonte  de
alimantação  100  ~
240v,  50/  60  Hz
desempenho
bandwidith / backplane
32Gbps  tabela  de

630,00 630,00
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endereço  Mac  8K
memória buffer pacote
512  KB  taxa  de
encaminhamento  de
pacotes  23,8  Mpps
jumbo  frame  10240
bytes,  garantia  12
meses.

08 09 UND

Ar  condicionado  tipo  parede  /
janela, climatização apenas frio,
capacidade  mínima  18.000
BTU/h.

 
1.399,0

0
12.591,0

0

09 02 UND

Televisor  tipo LCD,  tela  mínima
de  36'',  Full  HD  resolução  de
imagem 1920 x 1080 pixel / linha
conversor  TV   Digital  embutido
auto volume AVL

 

1.303,0
0

2.606,00

10 01 UND

Cadeira  de  rodas,  em  aço,
pintura  em  epóxi,  dobrável,
apoio  para  braços  e  pés
rebatível,  capacidade  mínima
para 300 kg.

 

490,00 490,00

11 02 UND

Aparelho  de  DVD  reproduz  as
mídias  DVD  I  DVD-R/RW  I
DVD+R/RW  I  CD  I  CDR/RW  I
VCD I  SVCD I  JPEG I  WMA I
MP3, picture CD-leitura de CD's
em  formato  JPEG,  saída  de
áudio  e  vídeo  composto,  Zoom
Play,  censura,  multiângulo  e
câmera  lenta;  Sistema  de  cor:
NTSC /  PAL /  PAL -  N  /  auto,
menu em vários idiomas, display
digital,  controle  remoto,  bivolt
automático.

 

190,00 380,00

12 01 UND
Lanterna  clínica,  confeccionada
em duralumínio com lampada de
2,2 volts de alta luminosidade.

 
30,00 30,00

13 03 UND

Esfigmomanômetro  aneróide
com  braçadeira  adulto
confeccionada  em  náilon  preto
com fecho de velcro, manguito e
tubo flexível manômetro grande,
mostrador  na  cor  azul  com
numeração branca escala de O
á  300mmHG,  e  válvula  tipo
rosca  para  precisa  seleção  de
descarga  de  ar,  com  placa
universal  de  montagem  para
fixação à parede.

 

250,00 750,00
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14 02 UND

Oftalmoscópio direto, iluminação
Xenon  halógena,  5  tipos  de
abertura,  círculo  grande,
pequeno,  estrela  de  fixação,
semicírculo e livre de vermelho,
apoio  orbital  macio  resistente  a
choques e a poeira, 19 lentes de
-20 D + 20 D, cabo em plástico
com   acabamento  cromado,
funcionamento a pilhas, 2 peças
cabo e cabeça, conexão e tampa
inferior  com  rosca  metálica,
ergonômetro  com  ranhuras
verticais,  clipe  suporte  com
interruptor integrado proporciona
desligamento automático ao ser
fixado no bolso, sem desgastes
e reposição fácil das pilhas.

 

798,00 1.596,00

15 01 UND
Negatoscópio,  confeccionado
em  aço  inoxidável,  tamanho  1
corpo, tipo de mesa.

 
270,00 270,00

16 01 UND

Desfibrilador externo automático
DEA,  instruções  visuais  e
comando de voz em português,
fácil  operação com apenas dois
botões, metrônomo para auxiliar
a  RCP, forma de  onda bifásica
SCOPE,  deve  seguir  as
diretrizes  da  AHA/ERC  2005,
resistente à vibrações e quedas,
proteção  contra  poeira  e  água
(IP  56)  pacientes  adultos  e
pediátricos,  com alerta  de  bom
funcionamento.

Especificação
técnicas:  display
alertas  visuais,
conecte  os  eletrodos,
não  toque  nos
pacientes,  execute  a
RCP  choque  agora,
passados  os  autos
testes, estado pronto.

Indicadores:  aviso  de
voz  da  bateria  fraca
(restam no mínimo 10
descargas),  aviso
audível  (alerta  o
usuário sobre eletrodo
desconectado),  o
ícone de serviço para
de piscar  se os auto-
tetes  falham,  sem
bateria,  ou  quando  o
serviço é requerido.

Alertas de voz / Ícone,
extensivos  alertas  de
voz e ícones guiam o
usuário  através  da
sequência  de
operação .

4.910,0
0

4.910,00

17 02 UND Mesa  ginecológica  fixa,  com  3
gavetas,  1  porta,  armário  com
gaveteiro  interno,  suporte  para
lençol  de  papel,  regulagem  de
dorso,  cochonete  em  courvim,
espuma  de  densidade  D45,

 2.500,0
0

5.000,00
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suporte  para  instalação   de
colposcópio, dimensões mínmas
de  1.80m  comprimento  /  55cm
de  largura  /  80cm  de  altura,
porta  coxa  estofado  na  mesma
cor do colchonete.

18 09 UND

Armário  vitrine,  Confeccionado
em  aço  /  ferro  pintado,  com  2
portas.

Com  fechadura,
dimensões
aproximadas de 1,50m
altura  x  0,45  de
largura  x  0,30m  de
profundidade.

980,00 8.820,00

19 03 UND

Aquecedor portátil  de ambiente,
127/220  Volts,  potência  mínima
1200  W,  Consumo  1,2  Kw/h,
dimensões aproximadas: largura
510mm,  altura  300mm,
profundidade  90mm,  peso  1,8
Kg,  dispositivo  de  segurança,
porta cabo, rodas.

 

179,00 537,00

20 01 UND

Oxímetro  de  pulso  portátil  de
mesa,  para  monitoração
contínua da saturação periférica
de  02  (SpO2)  e  a  frequência
cardíaca  de  pacientes  adultos,
pediátricos  e  neonatais,
utilização  com  sensores  não
invasivos do tipo dedo ou multo-
site  (multiposição).  Display
gráfico de cristal  líquido de alto
contraste  para  facilitar  a
visualização,  apresenta  os
valores  de  SpO2,  frequência
cardíaca  e  qualidade  de  sinal
captado.

 

3.137,0
0

3.137,00

21 01 UND

Mesa de mayo em inóx, tampo e
prateleira  em aço inóx,  pés em
tubo  redondo  de  1  x  1.25mm,
com ponteiras de borracha, sem
rodízios.

 

369,00 369,00

22 03 UND
Balança  antropométrica,  modo
de operação digital,  capacidade
adulto.

 
1.150,0

0
3.450,00

23 02 UND

Mesa  para  exames,
confeccionada  em  aço
inoxidável,  estrutura  tubular
metálica,  com  dimensões
mínimas de 1,80 comprimento x
0,70 de largura x 0,80 de altura.

 

686,00 1.372,00

24 02 UND Suporte para soro tipo pedestal  259,00 518,00
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com  rodízios,  ajuste  de  altura
fixo,  base  e  haste  em  aço
inoxidável.

25 01 UND

Carro  de  curativos,  estrutura
tubular  em  aço  redondo
cromado, tampo e prateleira  em
chapa  metálica  inóx,  varandas
laterais em toda a volta, rodízios
de 2, dimensões mínimas 0,40m
de  largura  x0,80m  de
comprimento x 0,80m de altura.

 

990,00 990,00

26 01 UND

Laringoscópio  adulto,  composto
por  um cabo  suporte  fabricado
em aço inoxidável, e por lâminas
intercambiáveis  retas  e  curvas,
constituídas de aço inóx 307, as
lâminas são encaixadas no cabo
de  suporte  e  contêm  na
extremidade  uma  lâmpada  de
neon 3,0  volts,  para iluminação
local,  iluminação  é  acionada
automáticamente ao encaixar-se
a  lâmina  no  cabo,  fonte  de
energia  de  duas  pilhas  médias
inseridas  no  cabo,  cabo  altura
150mm,  diâmetro  30mm,
lâminas  em aço  inox  curvas  nº
00-90mm,  nº  0-95mm,  nº  1  -
100mm,  nº  2  -  110mm,  nº  3  -
140mm, nº 4 - 170mm, retas nº
00-60mm,  nº  0  -  65mm, nº  1  -
100mm,  nº  2  -  155mm,  nº  3  -
190mm, nº 4 - 200mm

 

610,00 610,00

27 01 UND

Mesa auxiliar em inóx, tampo e
prateleira  em aço inóx,  pés em
tubo  redondo  de  1  x  1,25mm,
com ponteiras de borracha, sem
rodízios.

 

369,00 369,00

28 01 UND
Geladeira  para  conservação  de
vacinas no mínimo 280 litros.

 
850,00 850,00

29 01 UND

Maca  estrutura  tubular,
cabeceira  reclinável,  leite
acolchoado de espuma e courvin
lavável,  dimensões  mínimas  de
1,80 x 0,65 x 0,80.

 

405,00 405,00

30 01 UND Estante  de aço  modular  com 6
prateleiras  reguláveis,  medidas
mínimas  de  1,98m  de  altura  x
0,92m  de  largura  e  0,30m  de
profundidade,  prateleiras
deverão  suportar  até  20  Kg,

 358,00 358,00
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pintura epóxi.

31 01 UND

Auto  clave  horizontal  de  mesa,
confeccionado  em  aço
inoxidável,  capacidade  mínima
de  50  litros,  5  ciclos  de
esterilização, ciclo para limpeza
da  auto  clave,  sistema  de
fechamento da porta com pontos
de  apoio,  secagem  com  porta
fechada, câmara em inóx com 4
bandejas  em  alumínio
anodizado,  abastecimento
automático  com  indicações  do
término de água no reservatório.

 

4.990,0
0

4.990,00

32 01 UND

Projetor   multimídia,
luminosidade 3000 lumes, HDMI,
painel  LCD  TFT  de  polisilício,
controle  remoto  sem  fio,
conexão PC, DVD, HDMI, HDTV
ready,  zoom  manual  1.3  x
contraste  2600;  1,  correção
trapézio  vertical  -  30º  a  +  30º,
sistema de som imbutido 1 W x 1
mono,  conteúdo  1  controle
remoto,  1  bateria  de  lítio  CR
2025, 1 cabo HD D- sub de 15
pinos  1,8m  CR-Rom  de
instrução de operação, 1 manual
de referencia rápida, 1tampa de
lente,  alimentação  bivolt,
lâmpada  210W,  duração
aproximada  da  lâmpada,  até
6.000  horas,  consumo
aproximada de energia, 290 W /
240W / 205W.

Tamanho da tela 25 a
200  polegadas,
resolução  aproximada
de  1280   800  WXGA
conexões  entradas
vídeo  composto,  S  -
vídeo,  vídeo  RGB  /
componente  e  audio
estéreo,  peso
aproximado  do
produto  3,2  Kg,
dimensões
aproximadas  do
produto  (  L  x  A x  C)
31,3 x 12,9 x 27,8cm.

Prazos  mínimos  de
garantia:  total  36
meses,  3  anos  de
peças, 2 anos de mão
de  obra,  1  ano  de
prisma,  90  dias  para
lâmpada.

2.540,0
0

2.540,00

33 01 UND Computador  portátil  Notebook,
CPU com frequência mínima de
2.4  a  3.0  GHz,  tela  LCD  15",
processador  cache  3.0MB,
velocidade 2,4 GHz, disco rígido
HD 320 GB, números de núcleos
2,  memória  DDR3  1066  MHz,
resolução 1.366 x 768 HD bivolt,
conexões,  VGA,  HDMI,  saída
fone  de  ouvido,  entrada
microfone,  leitor  de  cartões
multimídia,  portas  3  USB  2.0,1
combo  e  SATA  /  USB  2.0,1
displayport,  1  VGA,  1.1394a,  1
fone de ouvido /  saída de linha
estéreo, 1 entrada estéreo para
microfone, 1 alimentação de CA,
1 RJ - 11, 1 RJ - 45,1 conector
de aclopamento, 1 conector para

 2.590,0
0

2.590,00
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bateria  secundária,  sistema
operacional  Windows  7
profissional, Touch-Pad, garantia
12 meses, conteúdo 1 bateria, 1
fonte adaptadora.

34 01 UND

Roteador  Lan  wireless  /  acess
point,  wireless  portas  lan  10  /
100  RJ-  45,  Wan  10  /  100,
velocidade  aproximada  150
Mbps,  protocolos  802.11b,
802.11g,  802.3,  802.3u,
segurança  de  servidor  DHCP
integrado,  antena  removível,
garantia de 12 meses.

 

450,00 450,00

35 01 UND

Geladeira  /  refrigerador  duplex,
classe  A  em  consumo  de
energia, prateleiras reguláveis e
removíveis,  freezer  com
aproximadamente  76  litros  de
capacidade  líquida,  prateira  na
porta  para  organização  de
congelados,  capacidade mínima
de  armazenamento  (total)  334
litros.

 

1.299,0
0

1.299,00

36 01 UND

Armário com estrutura em aço e
acabamento  com  pintura
eletrostática  a  pó,  com  três
portas, 1 prateleira interna para
acomodar alimentos ou objetos,
puxadores  em  ABS  com
acabamento metalizado, sistema
de fixação na parede através de
buchas e parafusos , dimensões
aproximadas de 0,60m de altura
x  1,20  de  largura  x  0,30  de
profundidade.

 

450,00 450,00

2 - CONDIÇÕES COMERCIAIS

2.1 - Local de entrega: UNIDADE DE SAUDE DA FAMÍLIA DO TABULEIRO.
2.2 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
2.3 - Prazo de entrega: 30 (trinta) dias após emissão da Nota de Empenho. 
2.4 – Pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias.
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ANEXO II 

 MODELO CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

A  (empresa)....................................................  estabelecida   na  cidade
de .......................à  Rua................................................,nº...............,inscrita  no  CNPJ
sob Nº.......................................... 

1. DO OBJETO – (Descrição)
1.1 O objeto deste procedimento de licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

E MATERIAIS PERMANENTES PARA A UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA,
com as características e especificações constantes deste Edital.

1.2 O valor global da nossa proposta é de R$ ______________ (valor por extenso).

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO CARATERÍSTICAS UNIT TOTAL

01 06 UND

No  Break  para
computador  bivolt
automático,  tensão  de
entrada  110/115/127 V
ou 220 V e saída, 115
V,  potência  de  saída
700 VA, filtro de linha,
estabilizador  interno
com  4  estágios  de
regulação,  recarga
automática  da  bateria
em  4  estágios,
microprocessado, fator
de potência 0,7 circuito
desmagnetizador,
bateria  interna  selada,
5  tomadas  no  padrão
NBR  14136,  garantia
de 12 meses.

 

02 09 UND
Longarina  05  (cinco)
lugares, com assento e
encosto estofado.
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03 02 UND

Bebedouro  de  coluna,
água natural e gelada,
gabinete em aço inox,
tampa  base,
pingadeira,  base  da
pingadeira e separador
de água em plástico de
alto impacto, conexões
hidráulicas  internas
atóxica e torneiras em
plástico ABS, potência
mínima de 154 Watts,
termostato fixo externo
para  ajuste  de
temperatura entre 4° C
e  15°  C,  deverá
suportar galões de até
20  litros,  aprovada
pelo  inmetro,
silencioso, alimentação
110  Volts,  consumo
aproximado de energia
5,5  KWh,  peso
aproximado do produto
13  Kg,  peso
aproximado do produto
com  embalagem  15
Kg,  dimensões
aproximadas  produto
27,5 x 97 x 36cm ( L x
A x P ).

 

04 07 UND

Armário com 2 portas,
4  prateleiras  e  2
gavetas  com
fechadura,  dimensões
aproximadas de 1,50m
altura x 0,45 de largura
x  0,30m  de
profundidade.

 

05 05 UND Computador  (Desktop
-  Básico).
Especificações
mínimas:  CPU
frequência de 2.4 GHz
a 3.0 GHz, mouse tipo
óptico 500 DPI, teclado
padrão  ABNT2,
Processador cache 6.0
MB,  velocidade  3.0
GHz. 

Disco  rígido  HD  500
GB(mínimo) com 7200
RPM, Sata II, números
de  núcleos  4/4
memória  DDR3-
1066/1333,  monitor
Led  tela  21,5
resolução  1920  x
1080,  60  Hz,  pixel
0,248mm x 0,248mm x
0,248mm, mouse USB
de  500  DPI  teclado
USB padrão ABNT - 2,
gravador  de  DVD,
bivolt  10  portas  USB
2.0,  1  serial,  1
paralela,  1  sata,  1
displayport,  1  video
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VGA, 1 teclado PS / 2,
1  RJ  -  45,1  conctor
para  fone  de  ouvido  /
microfone,  1  entrada
de  linha  ,  1  saída  de
linha,  saída  DVI,
adaptador  displayport
para  HDMI,  adaptador
displayport  para  VGA,
gigabit  ethernet
integrada,  gabinete
tipo minitorre cor preta,
fonte  de  alimentação
padrão  240  watts,
sistema  operacional
windows 7 profissional,
acompanha adaptador,
cabo  D-  Sub  ,
estabilizador  bivolt
com tensão de entrada
110/127/220V  saída
115V, potência 700V, 5
tomadas  padrão  NBR
14136,  manual  do
usuário, garantia de 12
meses.

06 04 UND Impressora  laser
monocromática,
recursos  integrados
configuração do Wi-Fi,
alta  velocidade  de
impressão  e  o  botão
liga/desliga,  resolução
de  impressão  saída
efetiva de até 1,200 x
1,200 dpi tecnologia de
impressão  laser
velocidade  de
impressão até 18 ppm
em  A4  19  ppm  em
carta,  capacidade  de
papel  suportado  150
folhas,  tamanho  de
papel  suportado  A4,
A5,  carta,  ofício  1,
executivo,  ofício  2,
ofício, ISO B5, JIS B5,
envelope  nº  9,  nº  10,
DL, C5, personalizado,
capacidade de entrada
de  papel  100  folhas
viradas  para  baixo,
capacidade  de  saída
papel  ,  100  folhas
viradas para baixo.

Tipo  de  mídia
suportado,  papel
comum, transparência,
envelope  etiqueta,
cartão  postal,  cartão
pré  impresso,  tempo
para  primeira  página,
menos  que  8,5
segundos,  ciclo  de
trabalho  mensal  5000
páginas,  memória  64
MB,  processador  375
MHz,  imprime  fotos,
cor  do cartucho preto,
incluso, luz indicadora,
conteúdo  da
embalagem  1
impresso,  cabo  de
energia,  manual  do
usuário,  CD  de
instalação,  cabo  de
USB,  dados   técnicos
alimentação  110volts,
requisitos  do  sistema,
windows
2000/XP/Vista/7/2003
server/2008  server,
Mac  OS  x  10.~3  10.
conexões  IEEE
802.11b/g/n  Wireless
Netework,  método  de
impressão  em  rede
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USB e Wi-Fi,  área de
impressão
216x355.6mm  8.5
polegadas  nível  de
ruído inferior a 50  dBA
impressão inferior a 25
dBA  espera  garantia
de 1 ano.

07 01 UND

Switch  com  as
seguintes
características  de
hardware  padrões  e
protocolos,  IEEE
802.3i,  IEEE  802.3u,
IEEE  802.3ab,  IEEE
802.3z,IEEE
802.3ad,IEEE  802.3x,
IEEE  802,1d,  IEEE
802,1s,  IEEE  802,1w,
IEEE  802,1q,  IEEE
802,1x,  IEEE  802,1p,
interfacew  12  portas
10/100/1000  Mbps
RJ45 auto negociação/
auto  MDI/  MDIX  2
combo  SFP  Slots
100/1000Mbps*.

1 porta console media
network,  10  base-T
UTP  categoria  3,4,5
popr  cabo  máximo
100m  100  base-
TX/1000  base-T  UTP
categoria  5,  5  e  ou
acima  cabo  máximo
100m  100  base-  FX,
MMF, SMF 1000 base-
x  ,   MMF,  SMF
dimensões  WxDxH*
17,3  8,7 * 1,7 pol 440*
220*44mm  fonte  de
alimantação  100  ~
240v,  50/  60  Hz
desempenho
bandwidith / backplane
32Gbps  tabela  de
endereço  Mac  8K
memória buffer pacote
512  KB  taxa  de
encaminhamento  de
pacotes  23,8  Mpps
jumbo  frame  10240
bytes,  garantia  12
meses.

08 09 UND

Ar  condicionado  tipo
parede  /  janela,
climatização  apenas
frio,  capacidade
mínima 18.000 BTU/h.

 

09 02 UND

Televisor tipo LCD, tela
mínima de 36'', Full HD
resolução  de  imagem
1920  x  1080  pixel  /
linha  conversor  TV
Digital  embutido  auto
volume AVL

 

10 01 UND

Cadeira  de  rodas,  em
aço, pintura em epóxi,
dobrável,  apoio  para
braços e pés rebatível,
capacidade  mínima
para 300 kg.
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11 02 UND

Aparelho  de  DVD
reproduz  as  mídias
DVD  I  DVD-R/RW  I
DVD+R/RW  I  CD  I
CDR/RW  I  VCD  I
SVCD I JPEG I WMA I
MP3,  picture  CD-
leitura  de  CD's  em
formato  JPEG,  saída
de  áudio  e  vídeo
composto,  Zoom Play,
censura, multiângulo e
câmera lenta;  Sistema
de cor:  NTSC /  PAL /
PAL -  N /  auto,  menu
em  vários  idiomas,
display digital, controle
remoto,  bivolt
automático.

 

12 01 UND

Lanterna  clínica,
confeccionada  em
duralumínio  com
lampada  de  2,2  volts
de alta luminosidade.

 

13 03 UND

Esfigmomanômetro
aneróide  com
braçadeira  adulto
confeccionada  em
náilon preto com fecho
de velcro,  manguito  e
tubo  flexível
manômetro  grande,
mostrador na cor  azul
com  numeração
branca escala de O á
300mmHG,  e  válvula
tipo rosca para precisa
seleção  de  descarga
de  ar,  com  placa
universal  de
montagem  para
fixação à parede.

 

14 02 UND Oftalmoscópio  direto,
iluminação  Xenon
halógena,  5  tipos  de
abertura,  círculo
grande,  pequeno,
estrela  de  fixação,
semicírculo  e  livre  de
vermelho, apoio orbital
macio  resistente  a
choques e a poeira, 19
lentes de -20 D + 20 D,
cabo em plástico com
acabamento  cromado,
funcionamento  a
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pilhas, 2 peças cabo e
cabeça,  conexão  e
tampa  inferior  com
rosca  metálica,
ergonômetro  com
ranhuras  verticais,
clipe  suporte  com
interruptor  integrado
proporciona
desligamento
automático  ao  ser
fixado  no  bolso,  sem
desgastes e reposição
fácil das pilhas.

15 01 UND

Negatoscópio,
confeccionado em aço
inoxidável,  tamanho  1
corpo, tipo de mesa.

 

16 01 UND

Desfibrilador  externo
automático  DEA,
instruções  visuais  e
comando  de  voz  em
português,  fácil
operação  com apenas
dois  botões,
metrônomo  para
auxiliar  a  RCP, forma
de  onda  bifásica
SCOPE,  deve  seguir
as  diretrizes  da
AHA/ERC  2005,
resistente  à  vibrações
e  quedas,  proteção
contra  poeira  e  água
(IP  56)  pacientes
adultos  e  pediátricos,
com  alerta  de  bom
funcionamento.

Especificação
técnicas:  display
alertas  visuais,
conecte  os  eletrodos,
não  toque  nos
pacientes,  execute  a
RCP  choque  agora,
passados  os  autos
testes, estado pronto.

Indicadores:  aviso  de
voz  da  bateria  fraca
(restam no mínimo 10
descargas),  aviso
audível  (alerta  o
usuário sobre eletrodo
desconectado),  o
ícone  de  serviço  para
de  piscar  se  os  auto-
tetes  falham,  sem
bateria,  ou  quando  o
serviço é requerido.

Alertas de voz / Ícone,
extensivos  alertas  de
voz  e  ícones guiam o
usuário  através  da
sequência  de
operação .

17 02 UND Mesa  ginecológica
fixa, com 3 gavetas, 1
porta,  armário  com
gaveteiro  interno,
suporte para lençol de
papel,  regulagem  de
dorso,  cochonete  em
courvim,  espuma  de
densidade  D45,
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suporte  para
instalação   de
colposcópio,
dimensões mínmas de
1.80m  comprimento  /
55cm  de  largura  /
80cm  de  altura,  porta
coxa  estofado  na
mesma  cor  do
colchonete.

18 09 UND

Armário  vitrine,
Confeccionado em aço
/  ferro  pintado,  com 2
portas.

Com  fechadura,
dimensões
aproximadas de 1,50m
altura x 0,45 de largura
x  0,30m  de
profundidade.

19 03 UND

Aquecedor  portátil  de
ambiente,  127/220
Volts, potência mínima
1200 W, Consumo 1,2
Kw/h,  dimensões
aproximadas:  largura
510mm, altura 300mm,
profundidade  90mm,
peso  1,8  Kg,
dispositivo  de
segurança, porta cabo,
rodas.

 

20 01 UND

Oxímetro  de  pulso
portátil  de mesa,  para
monitoração  contínua
da saturação periférica
de  02  (SpO2)  e  a
frequência cardíaca de
pacientes  adultos,
pediátricos  e
neonatais,  utilização
com  sensores  não
invasivos do tipo dedo
ou  multo-site
(multiposição).  Display
gráfico  de  cristal
líquido  de  alto
contraste  para  facilitar
a  visualização,
apresenta  os  valores
de  SpO2,  frequência
cardíaca  e  qualidade
de sinal captado.

 

21 01 UND Mesa  de  mayo  em
inóx,  tampo  e
prateleira em aço inóx,
pés  em  tubo  redondo
de  1  x  1.25mm,  com
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ponteiras de borracha,
sem rodízios.

22 03 UND

Balança
antropométrica,  modo
de  operação  digital,
capacidade adulto.

 

23 02 UND

Mesa  para  exames,
confeccionada em aço
inoxidável,  estrutura
tubular  metálica,  com
dimensões mínimas de
1,80  comprimento  x
0,70 de largura x 0,80
de altura.

 

24 02 UND

Suporte para soro tipo
pedestal com rodízios,
ajuste  de  altura  fixo,
base  e  haste  em aço
inoxidável.

 

25 01 UND

Carro  de  curativos,
estrutura  tubular  em
aço redondo cromado,
tampo e prateleira  em
chapa  metálica  inóx,
varandas  laterais  em
toda  a  volta,  rodízios
de  2,  dimensões
mínimas  0,40m  de
largura  x0,80m  de
comprimento  x  0,80m
de altura.

 

26 01 UND Laringoscópio  adulto,
composto por um cabo
suporte  fabricado  em
aço  inoxidável,  e  por
lâminas
intercambiáveis retas e
curvas, constituídas de
aço  inóx  307,  as
lâminas  são
encaixadas no cabo de
suporte  e  contêm  na
extremidade  uma
lâmpada  de  neon  3,0
volts,  para  iluminação
local,  iluminação  é
acionada
automáticamente  ao
encaixar-se  a  lâmina
no  cabo,  fonte  de
energia de duas pilhas
médias  inseridas  no
cabo,  cabo  altura
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150mm,  diâmetro
30mm, lâminas em aço
inox  curvas  nº  00-
90mm, nº 0-95mm, nº
1  -  100mm,  nº  2  -
110mm, nº 3 - 140mm,
nº 4 - 170mm, retas nº
00-60mm,  nº  0  -
65mm, nº 1 -  100mm,
nº  2  -  155mm,  nº  3  -
190mm, nº 4 - 200mm

27 01 UND

Mesa auxiliar em inóx,
tampo e prateleira  em
aço inóx, pés em tubo
redondo  de  1  x
1,25mm,  com
ponteiras de borracha,
sem rodízios.

 

28 01 UND

Geladeira  para
conservação  de
vacinas no mínimo 280
litros.

 

29 01 UND

Maca estrutura tubular,
cabeceira  reclinável,
leite  acolchoado  de
espuma  e  courvin
lavável,  dimensões
mínimas  de  1,80  x
0,65 x 0,80.

 

30 01 UND

Estante  de  aço
modular  com  6
prateleiras  reguláveis,
medidas  mínimas  de
1,98m  de  altura  x
0,92m  de  largura  e
0,30m  de
profundidade,
prateleiras  deverão
suportar  até  20  Kg,
pintura epóxi.

 

31 01 UND Auto  clave  horizontal
de  mesa,
confeccionado em aço
inoxidável,  capacidade
mínima de 50 litros,  5
ciclos de esterilização,
ciclo  para  limpeza  da
auto clave, sistema de
fechamento  da  porta
com pontos  de  apoio,
secagem  com  porta
fechada,  câmara  em
inóx  com  4  bandejas
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em  alumínio
anodizado,
abastecimento
automático  com
indicações  do  término
de  água  no
reservatório.

32 01 UND

Projetor   multimídia,
luminosidade  3000
lumes,  HDMI,  painel
LCD TFT de polisilício,
controle  remoto  sem
fio, conexão PC, DVD,
HDMI,  HDTV  ready,
zoom  manual  1.3  x
contraste  2600;  1,
correção  trapézio
vertical  -  30º a + 30º,
sistema  de  som
imbutido  1  W  x  1
mono,  conteúdo  1
controle  remoto,  1
bateria  de  lítio  CR
2025,  1  cabo  HD  D-
sub de 15 pinos 1,8m
CR-Rom  de  instrução
de operação, 1 manual
de  referencia  rápida,
1tampa  de  lente,
alimentação  bivolt,
lâmpada  210W,
duração  aproximada
da lâmpada, até 6.000
horas,  consumo
aproximada  de
energia, 290 W / 240W
/ 205W.

Tamanho da tela 25 a
200  polegadas,
resolução  aproximada
de  1280   800  WXGA
conexões  entradas
vídeo  composto,  S  -
vídeo,  vídeo  RGB  /
componente  e  audio
estéreo,  peso
aproximado do produto
3,2  Kg,  dimensões
aproximadas  do
produto  (  L  x  A x  C)
31,3 x 12,9 x 27,8cm.

Prazos  mínimos  de
garantia:  total  36
meses,  3  anos  de
peças, 2 anos de mão
de  obra,  1  ano  de
prisma,  90  dias  para
lâmpada.

33 01 UND Computador  portátil
Notebook,  CPU  com
frequência  mínima  de
2.4  a  3.0  GHz,  tela
LCD 15",  processador
cache  3.0MB,
velocidade  2,4  GHz,
disco  rígido  HD  320
GB,  números  de
núcleos  2,  memória
DDR3  1066  MHz,
resolução 1.366 x 768
HD  bivolt,  conexões,
VGA,  HDMI,  saída
fone  de  ouvido,
entrada  microfone,
leitor  de  cartões
multimídia,  portas  3
USB  2.0,1  combo  e
SATA  /  USB  2.0,1
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displayport,  1  VGA,
1.1394a,  1  fone  de
ouvido / saída de linha
estéreo,  1  entrada
estéreo  para
microfone,  1
alimentação  de  CA,  1
RJ  -  11,  1  RJ  -  45,1
conector  de
aclopamento,  1
conector  para  bateria
secundária,  sistema
operacional Windows 7
profissional,  Touch-
Pad,  garantia  12
meses,  conteúdo  1
bateria,  1  fonte
adaptadora.

34 01 UND

Roteador  Lan
wireless /  acess point,
wireless portas lan 10 /
100 RJ- 45,  Wan 10 /
100,  velocidade
aproximada 150 Mbps,
protocolos  802.11b,
802.11g,  802.3,
802.3u,  segurança  de
servidor  DHCP
integrado,  antena
removível,  garantia  de
12 meses.

 

35 01 UND

Geladeira / refrigerador
duplex,  classe  A  em
consumo  de  energia,
prateleiras reguláveis e
removíveis,  freezer
com aproximadamente
76 litros de capacidade
líquida,  prateira  na
porta para organização
de  congelados,
capacidade mínima de
armazenamento  (total)
334 litros.

 

36 01 UND Armário  com estrutura
em aço e acabamento
com  pintura
eletrostática a pó, com
três portas, 1 prateleira
interna para acomodar
alimentos  ou  objetos,
puxadores  em  ABS
com  acabamento
metalizado, sistema de
fixação  na  parede
através  de  buchas  e
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parafusos , dimensões
aproximadas de 0,60m
de  altura  x  1,20  de
largura  x  0,30  de
profundidade.

2 - CONDIÇÕES COMERCIAIS

2.1 - Local de entrega: UNIDADE DE SAUDE DA FAMÍLIA DO TABULEIRO.
2.2 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
2.3 - Prazo de entrega: 30 (trinta) dias após emissão da Nota de Empenho. 
2.4 – Pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias.

2.5– Declara que por ser de seu conhecimento atende e se submete a todas as
cláusulas  e  condições  do  Edital  relativas  à  licitação  supra,  bem  como  às
disposições, Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei Federal
nº 10.520 de 17/07/02 e demais normas complementares e disposições deste
instrumento,  que  disciplinam  o  certame  e  que  integrarão  o  ajuste
correspondente.

2.6–  Declara,  igualmente,  que  o  material  ofertado  está  de  acordo  com  as
especificações técnicas do Termo de Referência, inclusive quanto à garantia
dos mesmos.              

                                                                   
Matinhos, .....de............. de 2013.

Assinatura e identificação 
(represet. legal/procurador da licitante) 

(Nome/RG/CPF/Cargo-Função)
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ANEXO III

DECLARAÇÃO

(PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO)

Prezados Senhores:

______________________________________,  inscrito  no  CNPJ
nº__________________por intermédio  de seu (ua) representante legal o (a) Senhor
(a) _______________________________, portador do RG nº_____________. e do
CPF  nº_______________________,  declara  que  “Atende  Plenamente”  aos
requisitos  de Habilitação,  conforme  exigido pelo inciso VII,  do artigo 4º da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002. 

Datado aos.........dias de........................de 2013.
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Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG
CPF
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2013 - PMM

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE
INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de
licitação, sob a modalidade Pregão Presencial, sob n° 019/2013 - PMM, instaurado
pelo Município de Matinhos, Estado do Paraná, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as
penas da lei,  que até  a presente data  inexistem fatos impeditivos para  a nossa
habilitação,  e  que  estamos  cientes  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências
posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_________________,em ___ de ________ de 2013.

(Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente)
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2013 - PMM

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei  Complementar nº  123,  de  14 de

dezembro  de  2006,  que  a  Empresa  __________________________________,

inscrita  no  CNPJ___________________________,  esta  enquadrada  na categoria

____________________________________(Pequeno  Porte  ou  Microempresa),

bem como não está incluída nas hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006.

_________________,em ___ de ________ de 2013.
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NOME E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE DA EMPRESA

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

ANEXO VI

 MODELO DE DECLARAÇÃO

( ART. 7º, INC. XXXIII DA CF)

 (APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA TODAS AS LICITANTES)

Prezados Senhor: 

A  empresa  _________________________  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
________________________, por intermédio de seu (ua) representante legal o (a)
Senhor (a) ___________________________, portador (a) da Carteira de Identidade
nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA, para fins do
disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Matinhos, _____ de _________ de 2013.
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Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG
CPF

 

ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ)

 MODELO DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2013 - PMM

TERMO DE CREDENCIAMENTO
(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

A  empresa  ________________,  com  sede  na  _____________,  CNPJ  nº
_______________,  representada  pelo  (a)  Senhor  (a)  ______________,
CREDENCIA  o (a) Senhor (a) ____ , ______________ (CARGO), portador (a) do
RG nº ______________ e do CPF nº _______________________, para representá-
la  perante  o  Município  de  Matinhos  em  licitação  na  modalidade  PREGÃO
PRESENCIAL  Nº  019/2013  -  PMM,  Processo  n.°  033/2013, AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A UNIDADE DE SAÚDE
DA FAMÍLIA,  podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos
inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir  de recursos em todas as fases
licitatórias.

Local, data

Assinatura
Empresa

R.  Pastor  E l ias  Abrahão,  22  –  Centro –  Mat inhos Paraná -  Brasi l
Fone (41)  3971-6012/  6140  -   Fax  (41)  3971-6143

l ic i tacao@matinhos.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

Representante Legal
Cargo

RG
CPF

     Obs: Documentos a serem apresentados
a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);
c) Em se tratando de pessoa física, a cédula de identidade.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ)

ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2013 - PMM

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

___________________________________________(nome da empresa), com sede

na _______________________________(endereço da empresa), inscrita no CNPJ

sob  o  nº  _______________________________,  licitante  no  certame  acima

destacado, promovido pela Prefeitura Municipal de Matinhos, DECLARA, por meio

de  seu  (ua)  representante  legal  infra-assinado,  Carteira  de  Identidade  RG  nº

_________________________,  que  se  encontra  em situação  regular  perante  as

Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e INSS), bem

como atende  a  todas  as  demais  exigências  de  habilitação  constantes  do  edital

próprio.

_____________, ____ de ___________ de 2013.
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Assinatura

Empresa
Representante Legal

Cargo
RG
CPF

ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2013 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2013 – PMM

PROCESSO N.º 033/2013

Pelo presente Instrumento, o MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa de direito publico
interno,  inscrito  no  CNPJ N.º  76.017.466/0001-61com sede na Rua Pastor  Elias
Abrahão,  n.º  22,  em  Matinhos-PR,  neste  ato  representando  pelo  Exmº  Prefeito
Municipal,  Sr.  Eduardo  Antonio  Dalmora,  brasileiro,  portador  da  Carteira  de
Identidade RG nº 1.326.821-5, e do CPF nº 337.613.459-68, doravante denominado
simplesmente  CONTRATANTE,  e a empresa ____________,   pessoa jurídica de
direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  Nº  ________/0001-__,  com  sede  na  Rua
___________, nº _____, ________, ________-__, neste ato representada por seu
representante legal, Senhor ____________, portador da Carteira de Identidade RG
n.º _____________, inscrito no CPF sob n.º ___________, doravante denominada
simplesmente  CONTRATADA,  tem  entre  si  justo  e  contratado  o  presente
instrumento, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições adiante discriminadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O  objeto  deste  Contrato  é  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS
PERMANENTES PARA A UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA,  com as seguintes
características:

ITEM QTD UNI
D

ESPECIFICAÇÃO CARATERÍSTICAS UNIT TOTAL
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01 06 UND

No Break para computador bivolt
automático,  tensão  de  entrada
110/115/127 V ou 220 V e saída,
115 V,  potência de saída 700 VA,
filtro  de  linha,  estabilizador
interno  com  4  estágios  de
regulação, recarga automática da
bateria  em  4  estágios,
microprocessado,  fator  de
potência  0,7  circuito
desmagnetizador, bateria  interna
selada,  5  tomadas  no  padrão
NBR  14136,  garantia  de  12
meses.

 

02 09 UND
Longarina  05  (cinco)  lugares,
com assento e encosto estofado.

 

03 02 UND

Bebedouro  de  coluna,  água
natural  e  gelada,  gabinete  em
aço inox, tampa base, pingadeira,
base da  pingadeira e separador
de  água  em  plástico  de  alto
impacto,  conexões  hidráulicas
internas  atóxica  e  torneiras  em
plástico ABS, potência mínima de
154  Watts,  termostato  fixo
externo  para  ajuste  de
temperatura entre 4° C e 15° C,
deverá suportar galões de até 20
litros,  aprovada  pelo  inmetro,
silencioso,  alimentação   110
Volts,  consumo  aproximado  de
energia  5,5  KWh,  peso
aproximado  do  produto  13  Kg,
peso aproximado do produto com
embalagem  15  Kg,  dimensões
aproximadas produto 27,5 x 97 x
36cm ( L x A x P ).

 

04 07 UND

Armário  com  2  portas,  4
prateleiras  e  2  gavetas  com
fechadura,  dimensões
aproximadas  de  1,50m  altura  x
0,45  de  largura  x  0,30m  de
profundidade.

 

05 05 UND Computador  (Desktop  -  Básico).
Especificações  mínimas:  CPU
frequência  de  2.4  GHz  a  3.0
GHz, mouse tipo óptico 500 DPI,
teclado  padrão  ABNT2,
Processador  cache  6.0  MB,
velocidade 3.0 GHz. 

Disco  rígido HD 500
GB(mínimo)  com
7200  RPM,  Sata  II,
números  de  núcleos
4/4  memória  DDR3-
1066/1333,  monitor
Led  tela  21,5
resolução  1920  x
1080,  60  Hz,  pixel
0,248mm x 0,248mm
x  0,248mm,  mouse
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USB  de  500  DPI
teclado  USB  padrão
ABNT  -  2,  gravador
de  DVD,  bivolt  10
portas  USB  2.0,  1
serial,  1  paralela,  1
sata, 1 displayport, 1
video VGA, 1 teclado
PS /  2,  1  RJ  -  45,1
conctor para fone de
ouvido / microfone, 1
entrada  de  linha  ,  1
saída de linha, saída
DVI,  adaptador
displayport  para
HDMI,  adaptador
displayport  para
VGA,   gigabit
ethernet  integrada,
gabinete  tipo
minitorre  cor  preta,
fonte de alimentação
padrão  240  watts,
sistema  operacional
windows  7
profissional,
acompanha
adaptador,  cabo  D-
Sub  ,  estabilizador
bivolt com tensão de
entrada
110/127/220V  saída
115V, potência 700V,
5  tomadas  padrão
NBR  14136,  manual
do  usuário,  garantia
de 12 meses.

06 04 UND Impressora laser monocromática,
recursos integrados configuração
do  Wi-Fi,  alta  velocidade  de
impressão e o botão liga/desliga,
resolução  de  impressão  saída
efetiva de até 1,200 x 1,200 dpi
tecnologia  de  impressão  laser
velocidade de impressão até  18
ppm  em  A4  19  ppm  em  carta,
capacidade  de  papel  suportado
150  folhas,  tamanho  de  papel
suportado A4, A5, carta, ofício 1,
executivo, ofício 2, ofício, ISO B5,
JIS B5, envelope nº 9, nº 10, DL,
C5,  personalizado,  capacidade
de entrada  de  papel  100  folhas
viradas  para  baixo,  capacidade
de  saída  papel  ,  100  folhas
viradas para baixo.

Tipo  de  mídia
suportado,  papel
comum,
transparência,
envelope  etiqueta,
cartão  postal,  cartão
pré  impresso,  tempo
para primeira página,
menos  que  8,5
segundos,  ciclo  de
trabalho mensal 5000
páginas, memória 64
MB, processador 375
MHz,  imprime  fotos,
cor  do  cartucho
preto,  incluso,  luz
indicadora,  conteúdo
da  embalagem  1
impresso,  cabo  de
energia,  manual  do
usuário,  CD  de
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instalação,  cabo  de
USB, dados  técnicos
alimentação 110volts,
requisitos  do
sistema,  windows
2000/XP/Vista/7/2003
server/2008  server,
Mac OS x 10.~3 10.
conexões  IEEE
802.11b/g/n  Wireless
Netework, método de
impressão  em  rede
USB e Wi-Fi, área de
impressão
216x355.6mm  8.5
polegadas  nível  de
ruído  inferior  a  50
dBA  impressão
inferior  a  25   dBA
espera garantia de 1
ano.

07 01 UND

Switch  com  as  seguintes
características  de  hardware
padrões  e  protocolos,  IEEE
802.3i,  IEEE  802.3u,  IEEE
802.3ab,  IEEE  802.3z,IEEE
802.3ad,IEEE  802.3x,  IEEE
802,1d,  IEEE  802,1s,  IEEE
802,1w,  IEEE  802,1q,  IEEE
802,1x, IEEE 802,1p,  interfacew
12  portas  10/100/1000  Mbps
RJ45 auto negociação/ auto MDI/
MDIX  2  combo  SFP  Slots
100/1000Mbps*.

1  porta  console
media  network,  10
base-T  UTP
categoria  3,4,5  popr
cabo  máximo  100m
100  base-TX/1000
base-T  UTP
categoria  5,  5  e  ou
acima  cabo  máximo
100m 100 base- FX,
MMF,  SMF  1000
base-x ,  MMF, SMF
dimensões  WxDxH*
17,3   8,7  *  1,7  pol
440*  220*44mm
fonte de alimantação
100  ~  240v,  50/  60
Hz  desempenho
bandwidith  /
backplane  32Gbps
tabela  de  endereço
Mac  8K  memória
buffer pacote 512 KB
taxa  de
encaminhamento  de
pacotes  23,8  Mpps
jumbo  frame  10240
bytes,  garantia  12
meses.

08 09 UND

Ar  condicionado  tipo  parede  /
janela,  climatização  apenas  frio,
capacidade  mínima  18.000
BTU/h.

 

09 02 UND Televisor  tipo  LCD,  tela  mínima
de  36'',  Full  HD  resolução  de
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imagem 1920 x 1080 pixel / linha
conversor  TV   Digital  embutido
auto volume AVL

10 01 UND

Cadeira  de  rodas,  em  aço,
pintura em epóxi, dobrável, apoio
para  braços  e  pés  rebatível,
capacidade mínima para 300 kg.

 

11 02 UND

Aparelho  de  DVD  reproduz  as
mídias  DVD  I  DVD-R/RW  I
DVD+R/RW  I  CD  I  CDR/RW  I
VCD  I  SVCD  I  JPEG  I  WMA I
MP3, picture CD-leitura de CD's
em  formato  JPEG,  saída  de
áudio  e  vídeo  composto,  Zoom
Play,  censura,  multiângulo  e
câmera  lenta;  Sistema  de  cor:
NTSC  /  PAL  /  PAL  -  N  /  auto,
menu em vários idiomas, display
digital,  controle  remoto,  bivolt
automático.

 

12 01 UND
Lanterna  clínica,  confeccionada
em duralumínio com lampada de
2,2 volts de alta luminosidade.

 

13 03 UND

Esfigmomanômetro aneróide com
braçadeira  adulto  confeccionada
em  náilon  preto  com  fecho  de
velcro,  manguito  e  tubo  flexível
manômetro grande, mostrador na
cor azul com numeração branca
escala  de  O  á  300mmHG,  e
válvula  tipo  rosca  para  precisa
seleção de descarga de ar, com
placa  universal  de  montagem
para fixação à parede.

 

14 02 UND

Oftalmoscópio  direto,  iluminação
Xenon  halógena,  5  tipos  de
abertura,  círculo  grande,
pequeno,  estrela  de  fixação,
semicírculo  e  livre  de vermelho,
apoio  orbital  macio  resistente  a
choques e a poeira, 19 lentes de
-20 D + 20 D, cabo em plástico
com   acabamento  cromado,
funcionamento a pilhas, 2 peças
cabo e cabeça, conexão e tampa
inferior  com  rosca  metálica,
ergonômetro  com  ranhuras
verticais,  clipe  suporte  com
interruptor  integrado proporciona
desligamento  automático  ao  ser
fixado no bolso, sem desgastes e
reposição fácil das pilhas.
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15 01 UND
Negatoscópio, confeccionado em
aço inoxidável, tamanho 1 corpo,
tipo de mesa.

 

16 01 UND

Desfibrilador  externo  automático
DEA,  instruções  visuais  e
comando de  voz  em português,
fácil  operação  com apenas dois
botões,  metrônomo para auxiliar
a  RCP, forma  de  onda  bifásica
SCOPE, deve seguir as diretrizes
da  AHA/ERC 2005,  resistente  à
vibrações  e  quedas,  proteção
contra  poeira  e  água  (IP  56)
pacientes  adultos  e  pediátricos,
com  alerta  de  bom
funcionamento.

Especificação
técnicas:  display
alertas  visuais,
conecte os eletrodos,
não  toque  nos
pacientes,  execute  a
RCP  choque  agora,
passados  os  autos
testes, estado pronto.

Indicadores: aviso de
voz  da  bateria  fraca
(restam  no  mínimo
10 descargas),  aviso
audível  (alerta  o
usuário  sobre
eletrodo
desconectado),  o
ícone de serviço para
de piscar se os auto-
tetes  falham,  sem
bateria, ou quando o
serviço é requerido.

Alertas  de  voz  /
Ícone,  extensivos
alertas  de  voz  e
ícones  guiam  o
usuário  através  da
sequência  de
operação .

17 02 UND

Mesa  ginecológica  fixa,  com  3
gavetas,  1  porta,  armário  com
gaveteiro  interno,  suporte  para
lençol  de  papel,  regulagem  de
dorso,  cochonete  em  courvim,
espuma  de  densidade  D45,
suporte  para  instalação   de
colposcópio,  dimensões mínmas
de 1.80m comprimento / 55cm de
largura  /  80cm  de  altura,  porta
coxa estofado na mesma cor do
colchonete.

 

18 09 UND

Armário  vitrine,  Confeccionado
em  aço  /  ferro  pintado,  com  2
portas.

Com  fechadura,
dimensões
aproximadas  de
1,50m  altura  x  0,45
de  largura  x  0,30m
de profundidade.

19 03 UND Aquecedor  portátil  de  ambiente,
127/220  Volts,  potência  mínima
1200  W,  Consumo  1,2  Kw/h,
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dimensões aproximadas:  largura
510mm,  altura  300mm,
profundidade  90mm,  peso  1,8
Kg,  dispositivo  de  segurança,
porta cabo, rodas.

20 01 UND

Oxímetro  de  pulso  portátil  de
mesa, para monitoração contínua
da  saturação  periférica  de  02
(SpO2)  e  a  frequência  cardíaca
de pacientes adultos, pediátricos
e  neonatais,  utilização  com
sensores  não  invasivos  do  tipo
dedo ou multo-site (multiposição).
Display  gráfico  de  cristal  líquido
de alto contraste  para facilitar  a
visualização,  apresenta  os
valores  de  SpO2,  frequência
cardíaca  e  qualidade  de  sinal
captado.

 

21 01 UND

Mesa de mayo em inóx, tampo e
prateleira  em aço  inóx,  pés  em
tubo  redondo  de  1  x  1.25mm,
com ponteiras de borracha, sem
rodízios.

 

22 03 UND
Balança antropométrica, modo de
operação  digital,  capacidade
adulto.

 

23 02 UND

Mesa  para  exames,
confeccionada em aço inoxidável,
estrutura  tubular  metálica,  com
dimensões  mínimas  de  1,80
comprimento x 0,70 de largura x
0,80 de altura.

 

24 02 UND

Suporte  para  soro  tipo  pedestal
com  rodízios,  ajuste  de  altura
fixo,  base  e  haste  em  aço
inoxidável.

 

25 01 UND

Carro  de  curativos,  estrutura
tubular em aço redondo cromado,
tampo  e  prateleira   em  chapa
metálica  inóx,  varandas  laterais
em toda  a  volta,  rodízios  de  2,
dimensões  mínimas  0,40m  de
largura x0,80m de comprimento x
0,80m de altura.

 

26 01 UND Laringoscópio  adulto,  composto
por  um  cabo  suporte  fabricado
em aço inoxidável, e por lâminas
intercambiáveis  retas  e  curvas,
constituídas de aço inóx 307, as
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lâminas são encaixadas no cabo
de  suporte  e  contêm  na
extremidade  uma  lâmpada  de
neon  3,0  volts,  para  iluminação
local,  iluminação  é  acionada
automáticamente  ao  encaixar-se
a  lâmina  no  cabo,  fonte  de
energia  de  duas  pilhas  médias
inseridas  no  cabo,  cabo  altura
150mm, diâmetro 30mm, lâminas
em aço inox curvas nº 00-90mm,
nº 0-95mm, nº 1 - 100mm, nº 2 -
110mm,  nº  3  -  140mm,  nº  4  -
170mm, retas nº 00-60mm, nº 0 -
65mm,  nº  1  -  100mm,  nº  2  -
155mm,  nº  3  -  190mm,  nº  4  -
200mm

27 01 UND

Mesa auxiliar  em inóx,  tampo e
prateleira  em aço  inóx,  pés  em
tubo  redondo  de  1  x  1,25mm,
com ponteiras de borracha, sem
rodízios.

 

28 01 UND
Geladeira  para  conservação  de
vacinas no mínimo 280 litros.

 

29 01 UND

Maca estrutura tubular, cabeceira
reclinável,  leite  acolchoado  de
espuma  e  courvin  lavável,
dimensões  mínimas  de  1,80  x
0,65 x 0,80.

 

30 01 UND

Estante  de  aço  modular  com  6
prateleiras  reguláveis,  medidas
mínimas  de  1,98m  de  altura  x
0,92m  de  largura  e  0,30m  de
profundidade, prateleiras deverão
suportar até 20 Kg, pintura epóxi.

 

31 01 UND

Auto  clave  horizontal  de  mesa,
confeccionado em aço inoxidável,
capacidade mínima de 50 litros, 5
ciclos de esterilização, ciclo para
limpeza  da  auto  clave,  sistema
de  fechamento  da  porta  com
pontos  de  apoio,  secagem  com
porta  fechada,  câmara  em  inóx
com  4  bandejas  em  alumínio
anodizado,  abastecimento
automático  com  indicações  do
término de água no reservatório.

 

32 01 UND Projetor   multimídia,
luminosidade 3000 lumes, HDMI,
painel  LCD  TFT  de  polisilício,
controle remoto sem fio, conexão
PC,  DVD,  HDMI,  HDTV  ready,

Tamanho da tela 25 a
200  polegadas,
resolução
aproximada  de  1280
800 WXGA conexões
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zoom  manual  1.3  x  contraste
2600;  1,  correção  trapézio
vertical - 30º a + 30º, sistema de
som  imbutido  1  W  x  1  mono,
conteúdo  1  controle  remoto,  1
bateria de lítio CR 2025, 1 cabo
HD D- sub de 15 pinos 1,8m CR-
Rom de instrução de operação, 1
manual  de  referencia  rápida,
1tampa  de  lente,  alimentação
bivolt,  lâmpada  210W,  duração
aproximada  da  lâmpada,  até
6.000  horas,  consumo
aproximada de energia, 290 W /
240W / 205W.

entradas  vídeo
composto, S - vídeo,
vídeo  RGB  /
componente  e  audio
estéreo,  peso
aproximado  do
produto  3,2  Kg,
dimensões
aproximadas  do
produto ( L x A x C)
31,3 x 12,9 x 27,8cm.

Prazos  mínimos  de
garantia:  total  36
meses,  3  anos  de
peças,  2  anos  de
mão de obra,  1  ano
de  prisma,  90  dias
para lâmpada.

33 01 UND

Computador  portátil  Notebook,
CPU com frequência mínima de
2.4  a  3.0  GHz,  tela  LCD  15",
processador  cache  3.0MB,
velocidade 2,4 GHz, disco rígido
HD 320 GB, números de núcleos
2,  memória  DDR3  1066  MHz,
resolução 1.366 x 768 HD bivolt,
conexões,  VGA,  HDMI,  saída
fone  de  ouvido,  entrada
microfone,  leitor  de  cartões
multimídia,  portas  3  USB  2.0,1
combo  e  SATA  /  USB  2.0,1
displayport,  1  VGA,  1.1394a,  1
fone de ouvido  /  saída de linha
estéreo,  1  entrada  estéreo  para
microfone, 1 alimentação de CA,
1 RJ - 11, 1 RJ - 45,1 conector de
aclopamento,  1  conector  para
bateria  secundária,  sistema
operacional  Windows  7
profissional,  Touch-Pad,  garantia
12 meses, conteúdo 1 bateria, 1
fonte adaptadora.

 

34 01 UND

Roteador  Lan  wireless  /  acess
point, wireless portas lan 10 / 100
RJ- 45, Wan 10 / 100, velocidade
aproximada  150  Mbps,
protocolos  802.11b,  802.11g,
802.3,  802.3u,  segurança  de
servidor DHCP integrado, antena
removível, garantia de 12 meses.

 

35 01 UND Geladeira  /  refrigerador  duplex,
classe A em consumo de energia,
prateleiras  reguláveis  e
removíveis,  freezer  com
aproximadamente  76  litros  de
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capacidade  líquida,  prateira  na
porta  para  organização  de
congelados,  capacidade  mínima
de  armazenamento  (total)  334
litros.

36 01 UND

Armário com estrutura em aço e
acabamento  com  pintura
eletrostática  a  pó,  com  três
portas,  1  prateleira  interna  para
acomodar  alimentos  ou  objetos,
puxadores  em  ABS  com
acabamento metalizado, sistema
de fixação na parede através de
buchas e parafusos , dimensões
aproximadas de 0,60m de altura
x  1,20  de  largura  x  0,30  de
profundidade.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E ENTREGA
O  presente  Contrato  terá  vigência  de  120  (cento  e  vinte)  dias,  contados  da
assinatura do Contrato e o objeto licitado deverá ser entregue na Unidade de Saúde
da Família do Tabuleiro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O prazo  para  entrega  deverá  ser  conforme anexo I,
Edital.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de que trata clausula segunda poderá ser revisto
nas hipóteses e forma previstas no art. 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL
O contratante pagará a CONTRATADA o valor de R$___________ (por extenso),
daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE receber  o  objeto  deste  Contrato  nas
condições ajustadas e da  CONTRATADA perceber  o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO : - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação
à execução do objeto;

c)  manter, sempre por  escrito  com a  CONTRATADA,  os entendimentos  sobre o
objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a)  entregar  o  objeto,  de  acordo  com  as  especificações  do  Edital  do  Pregão
Presencial nº 019/2013 - PMM;
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b)  responsabilizar-se  por  todos  os  custos  para  o  cumprimento  da  prestação
obrigacional,  incluindo,  insumos,  seguros,  encargos sociais,  tributos,  transporte e
outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;

c)  responsabilizar-se  pela  integral  prestação  contratual,  inclusive  quanto  às
obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor;

d) atender aos encargos trabalhistas;

e)  assumir total responsabilidade pelos danos causados ao  CONTRATANTE ou a
terceiros, por si  ou por seus representantes, na execução do serviço contratado,
isentando o  CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência dos mesmos;

f)  manter, sempre por escrito com o  CONTRATANTE,  os entendimentos sobre o
objeto contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos,
cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo
máximo de 03 (três) dias úteis;

h)  manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no
Edital do Pregão Presencial nº 019/2013 - PMM, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento referente ao presente Contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias,
contados  a  partir  da  aprovação  do  respectivo  processo  pelo  órgão  competente,
mediante  apresentação  da  competente  nota  fiscal,  acompanhada  das  Certidões
Negativas de Débitos do INSS e FGTS.

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta
bancária da CONTRATADA, devendo a mesma protocolar o requerimento, juntando
cópia da Nota de Empenho e a Nota Fiscal, preenchida sem rasuras e devidamente
certificada  pelo  Órgão  Competente,  de  que  o  objeto  foi  fornecido  conforme  o
contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas deste Contrato correrão à conta dos recursos da dotação orçamentária:
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100241041000 EQUIPAMENTOS PARA UNIDADE DE SAÚDE 
(1895) 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE   
2352 AQUISIÇÃO DE EQUIP. MÉDICO, ODONTO E HOSP. (FONTE 500)
2353 AP. E UTENSILIOS DOMESTICOS (FONTE 500)
2354 MOBILIARIO EM GERAL (FONTE 500)
RESERVAS DE SALDO Nº 164, 165 e 166
        
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A  CONTRATADA fica  obrigada a  aceitar,  nas  mesmas condições contratuais  os
acréscimos  ou  supressões  contratuais  que  se  fizerem necessárias  em até  25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
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No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, constante no Parágrafo
Primeiro da Cláusula Segunda deste instrumento será aplicável à  CONTRATADA
multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o
valor total  da parcela correspondente, por dia útil  excedente ao respectivo prazo,
limitada a 2% (dois por cento) do valor proposto.

PARÁGRAFO ÚNICO:  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  Contrato,  o
CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada as sanções
previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
O  presente  Contrato  poderá  ser  rescindido  caso  ocorram  quaisquer  dos  fatos
indicados no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  A  CONTRATADA reconhece  os  direitos  do
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº
8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a
data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº
8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 –
Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial
Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A  troca  eventual  de  documentos  e  cartas  entre  o  CONTRATANTE e  a
CONTRATADA será  feita  por  meio  de  protocolo.  Nenhuma  outra  forma  será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado nos periódicos Atos
Oficiais do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61,
§ 1º, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Matinhos  para  dirimir  dúvidas  ou  questões
decorrentes do presente Contrato. E, por estarem justas e contratadas, as partes
firmam o presente termo contratual,  por si  e seus sucessores, em 03 (três) vias
iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.

Matinhos, ___ de ____________ de 2013.

MUNICIPIO DE MATINHOS
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Eduardo Antonio Dalmora
CPF nº 337.613.459-68

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL 
Nome do representante legal

CPF n.º ___________________
Representante legal

CONTRATADA

Testemunhas:
_________________________          __________________________
RG:                                      RG:
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